
ÂSSEMBLEIA LEGISLAÍIVA OO ESTADO OO ACNE
GABINEÍE DO D€PUTADO ADAITÍON CRUZ . PSA

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. ío Esta Lei estabelece diretrizes para garanlir acessibilidade, acolhimento adequado

e alendimento humanizado às pessoas com deÍiciência Íísica usuárias de cadeira de rodas nas

Unidades de Pronto Atendimento - UPAs do Estado do Acre, em conÍormidade com a Lei Federal

no 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de lndusão da Pessoa corn Deficiência).

Art. 2o São objeüvos dasta Lei:

| - assegurar atendiÍn€nto dbno, seguro e acessível às pessoas cadeirantes nas unidades

de urgência e emeqência;

ll - garantir respeito à privacidade, autonomia e integridade fi§ca durante o atendimenh

e permanência na unidade;

lll- promover condi@s adequadas de mobifidade, higiene e acomodação;

lV - reduzir baneiras ÍÍsicas e operacionais no atendimento emerg€ncial;

V - fortahcer a cilÍfura de atendimento humanizado às pessoÍls com deficiência.

AÍt. 30 As Unidades de Pronto Atendimento - UPAs deveráo observar, conforme

planelamento administraüvo e disponibilidade orçamentária:

t - disponibilizaÉo de espaço ou leito adaptado paÍa atendimento de pessoas usuárias

de cadeira de rodas;

ll - disponibilizaÉo de equipamentos adequados para higiene e mobilidade, induindo

caddra de baúo ou equipamento equivalente;
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PROJETO DE LEt N"3L/ 2026

Estabelece dircüizes para acessibilidade e
atendimento humanizado às pessoas com
deficiência física usuárias de cadeira de rodas
nas Unidades de Pronlo Alêndimento - UPAs no
âmbito do Estado do Acre, e dá outras
providências.
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lll - garanüa de atendimento prioritário desde a recep@o, respeitada a classifica@o de

rísco adotada pelo SUS;

lV - adoção de medidas que assegurem priwcidade durante procedimentos, observaçáo

e permanência na unidade;

V - possibilidade de permanência de acompanhante quando necessátb à segurança,

mobilidade ou comunicaçáo do paciente.

Art, 4o O Poder Executivo poderá instifuir protocolo estadual de actlhimento e

atendimento à pessoa com defciência física nas unidades de urgência e emergência, observadas

as diretizes desta Lei.

Art. Y O Poder Executivo poderá promover açoes de capacitaÉo e orienta$o dos

profissionais que atuam nas UPAs, voltadas ao atendimento adequado e humanizado da pessoa

com deficiência.

Art. 6o 0 Poder Exeolivo podeÉ firmar mnvênios, parcerias ou instrumentos de

cooperação com municípios, insütuiçoes de ensino superior, entidades pÍivadas sem fins lucrativos

e organizaçoes da sociedade ciülque atuem na promoção dos direitos da pessoa com deÍioência,

úsando apoiar a@s de acessibilidade, capacitação e melhoria do atendimento nas UPAs.

Aít. 8o Esta Lei entra êm vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões 'Deputado Francisco Cartaxo"
26 de fevereiro de 2026

Adâilton Cruz
Deputado Estadual - PSB
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Art.7" A implementação das medidas previstas nesta Lei observará a disponibilidade

orçamentária e Íinanceira e o planelamento administrativo do Poder Execuüvo.



JUSTIFICATIVA

A presente proposiçao tem origem em demanda apresentada pelo Centro de Apoio à

Pessoa com Deficiência Física do Acre - CAPEDAC, entidade que atua na defesa dos direitos das

pessoas com deficiência e que trouxe ao Poder Legislativo relatos concretos das diíiculdades

enfrentadas por pacientes cadeiÍantes durante o atendimento nas Unidades de Pronto

Atendimento - UPAs do Estado.

Embora a legislação brasileira, especialmente a Lei Federal n" 13.146/2015 - Lei

Brasileira de lndusá0, já assegure o direito à acessibilidade, ainda persistem obstáculos práticos

no atendimenlo anergencial, como ausência de espaços adaptados, limita@s de mobilidade,

Íaha de equipamentos adequados para higiene e dificuldades na preservaçáo da privacidade e da

dignidade dm pacientes.

As UPAs represêntam porta de entrada essencial do Sistema Único de Saúde, sendo

fundamental que estejam preparadas para acolher todas as pessoas de Íorma segura, digna e

humanizada, especialmente aquelas com mobilidade reduzida, que muitas vezes chegam em

situaSo de maior wlnerabilidade.

O presente Pmleto de Lei não cria novas estrutrras adminisfaüvas nem impoe obrigagoes

incompatíveis com a gesEo pública. Seu obietivo é estabelecer direÜizes daras e úáveis para

orientaÍ o atendimento às pessoas usuárias de cadeira de rodas, promovendo acessibilidade,

acolhimento adequado, capacitação das equipes e melhoria das condiçoes de atendimento. A

proposta também permite a cooperaçáo entre o poder público e instihti@s de ensino, entidades

sem íins lucÍativos e organizaçóes da sociedade ciül, fortalecendo a consbução de sduçoes

coniuntas e o aprimoramento contínuo da rede de urgência e emergência.

Trata-se de iniciativa que busca transíormar direitos já reconhecidos em práticas eÍetivas,

promovendo rndusã0, respeito à dignidade da pessoa humana e melhoria da qualidade do

atendimento na saúde pública. Diante da relevância social da matéÍia, submete-se o presente

Projeto de Lei à apreciaçáo dos nobres PaÍlamentaÍes, esperando contar com o apoio desta Casa

Legislaüva para sua apíovação.

Sala das Sessões "Deputado Francisco CaÉaxo" 26 de feveteiro de 2026

ru\iilI c*,
Deoutado Estadual - PSB
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